
ESTADO DE MA,'O GROSSO 

LEI lI'l! 2.289, DE 10 DE !lOTEllBRO DE 1 964 • 

Abre, no Tesouro do Estado, um cr~dito e1 
pecial 4e '" 19.951.8()/I.,40 para os tins que 1L8!l 
piona • 

© @©n7mlll~Li\@~1I3 ©© rnii\l1~CJ))('J ©~ 1M~1l© i{j:lJ055rJ • : 
7aço saber que a Ass8ILbléia Legislativa do Estado decreta 

• eu sanciono a seguinte Lei : j 

Artigo IR - ~ioa. aberto no Tesouro do Estado, o crédito 
•• peoial no montante 4e ~I 19.951.804,40 (dezenove ILilhõas ~ 

vecentos e cincoenta e um 1111 oitocentos e quatro cruzeiros e 
quarenta centavos), destinado aos pagamentos abaixo relacionados. 

1 - DAI8E PADIL114 - proc. nl! 1 715/64 , 
reintegrada por ato governamental -
de 7 de fevereiro Último. lIIIl virtu -4e de sentença ~u4ic1al •••••••••••• ~ 

2 - CACl!LDA DE 0lAl1EDA IlOIfTEIIiO - para 
pagamento ele venc1lLentos d" ;Janeiro 
a outubro de 1 964,elL virtude de ~ - . çao orcH naria nA 1 285 ...................... .. 

3 - DIOGENES coRRtL DA COSTA - pagaIL8!l 
to de vencilLentos atrasados, proc • 
12.797/3706/64 •••••••••••••••••••• 

4 - TEODOLIlIA J'ERREIRA BOTELHO - proc. 
'387/l40~9/60 •••••••••••••••••••••• 

5 - AUGUSTO DUTRA. PDIE1{T! - proc.l045 / 
9834/64-..................................................... .. 

6 - JOto BAST08 JORGE - proc. 11.789 -
~aneiro a 3unho •••••••••••••••••.•• 

7 - AllERlOA J'ERREIRA I'ERlI'AlI'DES - proa.-
5809/1~320/64 •••••••••••••••••••••• 

8 - Ezlgnheiro FREDERICO IW!DELIX -para 
p&gSILento ie indenização 4a const~ 
ção do'~orum le Douraios ••••••••••• 

290.028,80 

64.688,10 

5Q4.140,OO 

'76.160,00 

11.891.105,50 
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• 

9 - Ao meeao - reajuste da obra te aloj~ 
mento doa ~éeniee8 da ONU, em Tila 
Bras11 •••••••••••••••••••••••••••••• ~ 4.700.000,00 

10 - Ao meamo - para pagamento da Últiaa­
prestação do Grupo Escolar tipo 
INEP-82, em Dourados................ 1.157.400,00 

Artiso 22 - As de8pesas decorrentes desta le1, correrÃo á 
centa de exce8SO de arrecadaçÃo que 08 indioes técnico. autori­
zaa prever independendo seu aten41mento de prévio res1stro no -
!r1bunal de Conta. • , 

Artiso 32 - Eeta lei entrara em vigor ca data de 
pUblioaçÃo, revosadas as disposições em oontrÁrio • 

Palácio llencastro,.a Cuiabá, 10 de novembro de 1 964, 
14~R da Independência e ?6Q da RepÚblica • 




